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COMUNICADO

Comunicamos  que  foi  disponibilizado,  no  Banco  do 
Conhecimento do PJERJ, o  índice dos Boletins do Serviço 
de  Difusão,  divulgados  em  2010. Esse  novo  produto 
colocado à disposição dos usuários visa facilitar a busca e a 
localização  das  informações  veiculadas  nos  Boletins  e  será 
atualizado periodicamente.
Conheça o novo link acessando  www.tjrj.jus.br > Banco do 
Conhecimento>Boletins  do  Serviço  de  Difusão> Boletins 
2010.

Fonte: Serviço de Estruturação do Conhecimento - SEESC

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ aumenta em 2.500% indenização por danos morais a vítima 
de acidente de trânsito 

A Terceira  Turma  elevou  de  R$  2  mil  para  R$  50  mil  o  valor  da 
indenização por danos morais a vítima de acidente de trânsito que 
ficou com sequelas permanentes. Os danos estéticos também foram 
majorados de R$ 2 mil para R$ 20 mil. Os ministros consideraram os 
valores fixados pelas instâncias inferiores irrisórios e desproporcionais 
em relação à gravidade e extensão do dano sofrido. 

A  autora  do  recurso  teve  uma  das  pernas  esmagadas  quando  o 
ônibus  em  que  estava,  de  propriedade  da  Empresa  Gontijo  de 
Transportes, colidiu com outro veículo,  em agosto de 1997.  Ela foi 
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submetida  a  três  cirurgias  e  inúmeros  tratamentos  médicos,  que 
resultaram no encurtamento de sua perna e diversas cicatrizes pelo 
corpo, com perda parcial da capacidade laboral. 

O  relator  do  recurso,  desembargador  convocado  Paulo  Furtado, 
destacou  que  o  STJ  reconhece  a  possibilidade  de  cumulação  da 
indenização por  danos estéticos  e  morais,  ainda que derivados do 
mesmo fato, desde que os danos possam ser comprovados de forma 
autônoma. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais havia determinado a incidência 
dos juros moratórios a partir  da publicação da decisão.  Atendendo 
pedido da defesa da vítima, os ministros fixaram a incidência dos juros 
a  partir  da  citação  da  empresa  ré,  conforme  jurisprudência 
consolidada no STJ. 

A Turma também determinou a constituição de capital para garantir o 
pagamento  da  pensão  vitalícia,  que  foi  elevada  de  meio  salário-
mínimo para um salário-mínimo.  O relator  explicou que a Segunda 
Seção pacificou o entendimento de impossibilidade da substituição de 
capital  pela  inclusão  do  beneficiário  de  pensão  em  folha  de 
pagamento, orientação que consta na Súmula 313. 

O único  pedido  não  acatado pela  Turma foi  quanto  ao  custeio  de 
futuros tratamentos médicos.  O tribunal  de origem entendeu que o 
ordenamento jurídico não admite indenização por dano hipotético. De 
acordo com o relator, a recorrente não indicou dispositivo legal violado 
nem divergência jurisprudencial. Dessa forma, todos os ministros da 
Terceira Turma julgaram o recurso parcialmente provido.

Processo: REsp. 1176265
Leia   mais...   

Primeira  Seção  aprova  súmula  sobre  incidência  de  ISS  para 
serviços bancários
 
A Primeira Seção aprovou a súmula 424 (É legítima a incidência 
de  ISS  sobre  os  serviços  bancários  congêneres  da  lista  
anexa  ao  DL  n.  406/1968  e  à  LC  n.  56/1987”)  sobre  a 
legitimidade  da  incidência  de  Imposto  Sobre  Serviços  (ISS)  em 
serviços bancários congêneres da lista anexa ao Decreto-Lei 406/68 
(referente  a  normas  gerais  de  direito  financeiro  aplicáveis  aos 
impostos  sobre  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e 
sobre serviços de qualquer natureza). A incidência de ISS, conforme 
determina a súmula, também vale para a Lei  Complementar 56/87, 
que deu nova redação à lista de serviços do referido decreto. 

Leia   mais...   

STJ suspende processos sobre cobrança de pulsos excedentes 
da telefonia 
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A Primeira Seção, com fundamento no artigo 2º da Resolução 12/09, 
da própria Corte, determinou a suspensão de todos os processos em 
trâmite nas turmas recursais dos juizados especiais cíveis estaduais 
relativos à legalidade da cobrança de pulsos excedentes pelo uso de 
serviços de telefonia fixa e também dos que discutem a ausência de 
discriminação das ligações na conta telefônica, até que aconteça o 
julgamento final da matéria que vai uniformizar a questão. 

O STJ aprovou a Resolução 12/09, dispondo sobre o processamento 
do  recurso  das  reclamações  destinadas  a  solucionar  divergências 
entre  decisões  proferidas  por  turma  recursal  estadual  e  a 
jurisprudência  da  própria  Casa.  Desse  modo,  a  Primeira  Turma 
entendeu que a reclamação apresentada pela Telemar Norte Leste S/
A,  pedindo  a  suspensão  de  todas  as  ações  em que  se  discuta  a 
questão da cobrança de pulsos excedentes, é válida, uma vez que 
deve prevalecer o que foi decidido no julgamento do recurso especial 
no 1.074.799/MG, submetido ao rito dos processos representativos da 
controvérsia (artigo 534-C do CPC). 

A  Telemar  Norte  Leste  está  sofrendo  várias  derrotas  nas  turmas 
recursais estaduais. Nessa instância, a empresa já foi condenada a 
restituir os valores pagos a título de pulsos excedentes, em razão da 
ausência  de  discriminação  das  ligações  realizadas  pelo  cliente  na 
conta de telefone. A condenação se baseia na ofensa ao princípio da 
transparência determinado pelo Código de Defesa do Consumidor. 

De  acordo  com  o  ministro  Mauro  Campbell  Marques,  relator  do 
recurso no STJ, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 
que é viável,  em caráter excepcional, o ajuizamento da reclamação 
constitucional estabelecida no artigo 105 da Constituição, “devido ao 
risco  de  se  consolidar  decisões  proferidas  à  luz  da  legislação 
infraconstitucional federal contrária à jurisprudência do STJ, a quem 
cumpre  o  dever  constitucional  de  uniformizá-la”.  Portanto,  cabe  a 
reclamação  da  Telemar  Norte  Leste  para  fazer  prevalecer,  até  a 
criação da turma de uniformização dos juizados especiais estaduais, a 
jurisprudência  do  STJ  na  interpretação  da  legislação 
infraconstitucional. 

Processo Rcl. 3976 e 3914.
Leia   mais...   
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “email” sedif@tjrj.jus.br
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